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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

  

DESPACHO

  

Processo nº 23108.009289/2022-43

Interessado: Coordenação do curso de graduação - Licenciatura em Pedagogia -
Modalidade a distância

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - UFMT

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO- IE
Av. Fernando Correa da Costa n 2.367 – Boa Esperança - CEP 78060-900

 

Decisão nº 02/Coordenação de Curso Licenciatura em Pedagogia – Modalidade a Distância

 

A Coordenação do curso de Licenciatura em Pedagogia – Modalidade a distância da Universidade Federal
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria PROEG-UFMT n° 010 de
02 de fevereiro de 2022, considerando o constante no processo SEI nº 23108.046574/2022-45,

R E S O L V E :

Ar�go 1º - Designar os Docentes:

MARIA APARECIDA REZENDE matrícula Siape nº 22xxx53

GENIANA DOS SANTOS matrícula Siape nº 31xxx43

ABNER ALVES BORGES FARIA  matrícula Siape nº 24XXX89

 

Para cons�tuírem a Banca Examinadora do Processo Sele�vo nº 002/2022, para escolha de tutor do Curso
de Licenciatura em Pedagogia - Modalidade a Distância.

Ar�go 2º - Esta decisão conta seus efeitos a par�r desta data.

 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.                                     

 

 

                                                                 Cuiabá,06 de junho de 2022.

 

Coordenadora do Curso de Graduação em Pedagogia,
Licenciatura, Anos Iniciais do Ensino Fundamental,

Modalidade a Distância UFMT
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Documento assinado eletronicamente por MIRIAN TOSHIKO SEWO, Coordenador(a) do Curso de
Graduação Licenciatura em Pedagogia - Modalidade a distância, em 06/06/2022, às 17:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4790904 e
o código CRC 871C506D.

Referência: Processo nº 23108.009289/2022-43 SEI nº 4790904

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

